
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Na 642 • DB,o DB NOVllMBRO DI 1 ~53. 

, 
latendo. ao. tuncionarl0. que ~ 

dlca. a comi •• ão de 3% 1nstltulda pela 
Lel na 236. do 13 de Dezembro de 1 ~4B. 

o Governldor do Estado de Mito Grosso : 
, 

P"90 • aber que a Ae .... ble1a Leglalatlva do Eatado decreta e 
eU sanclono a .eguinte lell 

Artlgo la - Flca extensiva •• ob a me8lll& base. ao. .tunclonÂri 
o. do Gabinete da Secretarla da Agrlcul. tura. IndÚstrla. Comérol0 -; 
VlaçÃo e Obras pÚblicae ••••••••••• (VI!iT.iIlO). a comiaaão de '5f, .ôbre 
a renda provenlente de terra. devolutaa do Eatado. inat1tuida pela 
Lei na 236. de 13 de de"embro de 1 ~4B. 

, . 
Artigo 2a - Eata 1el entrara em vigor na data de al1& pub11cA 

ção. revogada8 aa dlapoa190ee em contrário. 

Palácl0 A.l.encaatl'O. em Cuiabá. ,o de novembro de 1 ~5 3. 1328 
da Independência e 65a da Repúbllca. 
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